
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0120462-80.2012.815.2003 —  1ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE      : Flávia Nascimento Correia Marinho
ADVOGADO    : Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB nº 4.007)
APELADO       : Hospital Samaritano Ltda
ADVOGADOS : Fabrício  Beltrão  de Britto  (OAB/PB nº  16.253-B) e  Demétrio  de 
Almeida Neto (OAB/PB nº 14.637-B)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR 
DANOS  MORAIS  —  ACIDENTE  OCORRIDO  NO 
INTERIOR  DE  HOSPITAL  —  DANOS  MORAIS 
CONFIGURADOS  —  PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO  — 
LESÕES  SIMPLES  —  QUANTUM INDENIZATÓRIO 
SUFICIENTE —  DESPROVIMENTO.

—  O dano moral tem por objetivo representar para a vítima uma 
satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano  subjetivo  e, 
também,  desestimular  o  ofensor  da  prática  futura  de  atos 
semelhantes,  deste  modo,  o  quantum indenizatório  deve  ser 
fixado analisando-se a repercussão dos fatos, devendo se ter por 
base os critérios da razoabilidade e proporcionalidade.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade,  negar  provimento  à 
apelação. 

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível  interposta  por Flávia  Nascimento 
Correia  Marinho,  contra  a sentença  de fls.  51/53,  proferida nos autos  da Ação de 
Indenização  por  Danos  Morais  ajuizada  em  face  do Hospital  Samaritano  Ltda, 
julgando procedente o pedido, condenando o promovido a pagar R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), a título de danos morais, com juros e correção monetária. 

1



A apelante, em suas razões recursais de fls. 58/60, pugna pela 
majoração da indenização por danos morais.

Sem contrarrazões (fls. 63).

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  69/70, 
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

A autora/apelante afirmou que, no dia 21/08/2012, foi internada 
no hospital promovido para se submeter a procedimento cirúrgico.

Momentos antes da cirurgia, afirmou ter adentrado no banheiro 
do apartamento,  onde aguardava a realização  da assepsia  necessária  à  realização  do 
procedimento, todavia, ao terminar o banho e abrir o box, a porta de vidro quebrou, 
partindo-se  em  diversos  pedaços  que  atingiram  seu  corpo,  causando-lhe  diversos 
ferimentos.

Em razão do incidente,  assegurou que apresenta  cicatrizes  no 
braço, além de ter sofrido trauma psicológico.

O magistrado  a quo, a seu turno,  julgou procedente o pedido, 
condenando  o  promovido  a  pagar  R$ 5.000,00  (cinco  mil  reais),  a  título  de  danos 
morais. 

A apelante pugna pela majoração da indenização.

Pois bem. O cerne da questão consiste apenas em verificar se o 
quantum arbitrado pelo juízo a quo encontra-se suficiente.

A  doutrina  e  a  jurisprudência  vêm,  a  cada  dia,  reiterando 
entendimento de que a indenização decorrente de dano moral não pode constituir para o 
causador  do  dano  um  desfalque  em  seu  patrimônio,  tampouco  para  o  lesado,  um 
enriquecimento sem causa, devendo-se sempre se pautar o juiz, nos casos em que a seu 
critério fica a fixação do quantum, nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
bem como considerar os diversos fatores que envolveram o ato lesivo e o dano dele 
resultante, em especial, a duração, intensidade, gravidade e repercussão da ofensa, as 
causas  que  deram  origem  à  lesão,  a  intenção  do  agente  e  a  sua  condição  sócio-
econômica.

O dano moral tem o objetivo de representar para a vítima uma 
satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano subjetivo  e,  também,  desestimular  o 
ofensor da prática futura de atos semelhantes. Entendo que, ao arbitrar a indenização, 
deve-se  levar  em consideração  o  nível  sócio-econômico  das  partes,  assim como,  o 
animus da ofensa (culpa por negligência e não dolo) e a repercussão dos fatos.
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Vislumbra-se dos autos que o acidente em questão não foi de 
grandes proporções, já que os documentos de fls. 14;24 descrevem lesões simples e 
de pequena intensidade.

Sendo assim,  no  caso  concreto,  vislumbra-se  que  o  quantum 
indenizatório  equivalente  a  R$ 5.000,00 (cinco mil  reais) – fixados na sentença ora 
guerreada – afigura-se suficiente para compensar a autora/apelante pelos danos morais 
sofridos, não merecendo majoração.

Nesse sentido:

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Pleito ajuizado 
por  consumidora que, no interior de supermercado,  foi atingida 
por escada móvel  manuseada por prepostos do réu  Sentença de 
procedência, com condenação do réu ao pagamento de indenização 
por danos  morais no  valor  correspondente  a  R$  5.000,00 
Inconformismo do réu Apelante que, em sua contestação, confirmou o 
descuido de um de seus prepostos, o qual deixou a escada cair, vindo a 
atingir a autora, que  sofreu lesões leves e foi levada ao hospital para 
avaliação  Causa  de  pedir  indicada  na  inicial  que  não  se  limita  à 
omissão de socorro supostamente praticada pelo réu, mas, sim, na sua 
incúria ao manejar escada móvel em meio à clientela Configuração da 
responsabilidade do réu pelos danos causados à autora Manutenção da 
sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 252 do 
RITJSP  Negado  provimento  ao  recurso".(V.  11465). (TJSP;  APL 
0141836-77.2008.8.26.0002;  Ac.  6339221;  São  Paulo;  Terceira 
Câmara  de  Direito  Privado;  Relª  Desª  Viviani  Nicolau;  Julg.  
13/11/2012; DJESP 07/12/2012) 

Diante  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  Convocado  para 
substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª Maria das Graças Morais 
Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 22 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0120462-80.2012.815.2003 —  1ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível  interposta  por Flávia  Nascimento 
Correia  Marinho,  contra  a sentença  de fls.  51/53,  proferida nos autos  da Ação de 
Indenização  por  Danos  Morais  ajuizada  em  face  do Hospital  Samaritano  Ltda, 
julgando procedente o pedido, condenando o promovido a pagar R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), a título de danos morais, com juros e correção monetária. 

A apelante, em suas razões recursais de fls. 58/60, pugna pela 
majoração da indenização por danos morais.

Sem contrarrazões (fls. 63).

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  69/70, 
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o Relatório. 
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 26 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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